
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, EXTENSÃO E PÓS-GRADUAÇÃO

EDITAL Nº054/2026,

DE 13 DE ABRIL DE 2026.

A  Pró-Reitora  de  Pesquisa,  Extensão  e  Pós-Graduação  da  Universidade  do  Planalto

Catarinense – UNIPLAC, Profa. Dra. Lilia Aparecida Kanan, no uso de suas atribuições, torna

público aos coordenadores e docentes do quadro de colaboradores da UNIPLAC que estão

abertas as inscrições para o processo de seleção de propostas de eventos a serem realizados no

primeiro semestre de 2027 (2027/1), no âmbito institucional, com recursos oriundos do Edital

de Chamada Pública FAPESC n.º 018/2026 – PROEVENTOS 2027 – Fase I.

1. A proposta necessariamente deve:

a) Prever a realização do Evento, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2027 a 30 de

junho de 2027.

b)  Atender a todos os critérios e definições formalmente expressos no Edital  de

Chamada Pública FAPESC N.º 018/2026 PROEVENTOS 2027 — FASE I.

 (  https://fapesc.sc.gov.br/edital-de-chamada-publica-fapesc-n-o-18-2026-proeventos-2027-

fase-i/ ) com especial atenção ao item 3.4 “Quanto à proposta”.

c) Ser encaminhada para o e-mail propepg@uniplaclages.edu.br,  com o assunto  “EDITAL

PROEVENTOS 2027 FASE I [NOME DO PROPONENTE]”, até a data limite descrita no

cronograma  a  seguir.  No  referido  e-mail  deverá  constar,  obrigatoriamente,  a  categoria  do

evento,  conforme  descrito  nos  itens  2.1.1,  2.1.2  e  2.1.3  do  Edital  de  Chamada  Pública

FAPESC nº 018/2026 – PROEVENTOS 2027 – Fase I.
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2. Cronograma

Cronograma Datas

Período de Inscrições
DE 14/04/2026 A 30/04/2026

Homologação das Inscrições 04/05/2026 

Período de Recurso 05/05/2026 A 06/05/2026

Divulgação do resultado 07/05/2026

Submissão das propostas de Eventos selecionadas pela 

PROPEPG ao SIGFAPESC 

(https://sig.fapesc.sc.gov.br/)

 De 08/05/2026 a 20/05/2026

(até as 18h)

3. Dos casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos  e homologados pela Pró-Reitoria de  Pesquisa,

Extensão e Pós-Graduação.

Profa. Dra. Lilia Aparecida Kanan
Pró-Reitora de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação
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